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Portaria n° 89 de 02 de agosto de 1995.

o DIRETOR DA ESCO A' , \

AGROTECNICA FEDERAL DE CONCORDIA - SC, no uso de suàs
atribuições legais RESOLVE:

l-Designar PAULO GERÔNIMO
PUCCl DE OLIVEIRA, Professor de Ensino de 1° e 2° graus, Classe
D, Nível 04, JOSÉ JUSCELINO DE OLIVEIRA, Professor de Ensino
de 1° e 2° graus, Classe C, Nível 01, PAULO EDUARDO PUCCl,
Professor de Ensino de 1° e 2° graus, Ciisse D, Nível 01 para sob ã
presidência do 1°, constituírem comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Construção da Cerca da Escola referente ao proceSSQ
n~3000.059817/95-98, carta - convite n° 02~ I

II - A presente Portaria entra em vigor
a partir desta data.

Armindo Restelato
Diretor Geral

Porta 'Í

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA
FEDERAL DE CONCÓRDIA - SC, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:

I - Designar HORALDO ANTONIO
BRANDALISE, Assistente em Administração, Classe D, Padrão l,
NÁURIA INÊs FONTANA, Bibliotecária, Classe D, Padrão li,
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MARIA CRlSTINA PADOIN WIGGERS, Auxiliar de Biblioteca,
Classe D, Padrão II, MARlSTELA ROSSETTO, Auxiliar de
Biblioteca, Classe D, Padrão 1, para sob a presidência do primeiro
constituirem Comissão de recebimento dos· Livros referentes ao
Processo n° 23000.059847/95-59, Carta- Convite nO26/95.

11 - A presente Portaria entra em,vigor
a partir desta data

Armindo Restelato
Diretor Geral

Portaria n° 91 de 03 de agosto de 1995.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA
FEDERAL DE CONCÓRDIA - SC, no uso de suas atribuições legais,
e tendo em vista o que consta no Processo nO23000.059502/95 -87,
RESOLVE:

I - Aplicar a pena disciplinar de
Advenência , nos Termos do inciso I do Artigo 127 da Lei 8J 12 de
11.12.90, por infringência do artigo 116 inciso IX da Lei 8.112/90 à .
servidora EUNICE MARIA MEZZOMO, Professora de Ensino de 1° e
2° graus, Classe D, Nível 04.

Armindo Restelato
Diretor Geral

Portaria n° 92 de 15 de agosto de 1995.

O DlRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA
FEDERAL DE CONCÓRDIA - SC, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:

I - Designar ROSIMERI SCHUCK,
Orientadora, Classe D, Padrão lI, ZELINA PRATES PINHEIRO
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MACHADO, Professora de Ensino de l° e 2° graus, Classe D, Nível
03, MARILENE VILHENA DE OLIVEIRA, Professora de Ensino de
l° e 2° graus, Classe D, Nível 01, ANA MARIA PASINATO SANOI,
Pedagogalsupervisão, Classe D, Padrão n, CÍNTIA AZEVEDO
GONÇALVES, Psicóloga, Classe D, Padrão I, JORGE ALBERTO
MARTINS RODRIGUES, Professor de Ensino de 1°e 2° graus, Classe
D, Nível 01, CLADECIR ALBERTO SCHENKEL, Professor de
Ensino de 1° e 2° Graus, Classe D, Nível 01, OLAVO ADELBERTO
KONIG, Vigilante, Classe D, Padrão I, NERI JORGE GOLYNSKI,
Professor de Ensino de 1° e 2° graus, Classe D, Nível 03, ROGÉRIO

.uns KERBER, Professor de Ensino de 1°e 2° graus, Classe C, Nível
01, BEATRIZ AMORIM AYMAY, Professora de Ensino de 1° e 2°
graus, Classe D, Nível 04, ISABEL HELENA HECK BELLAVER,
Professora de Ensino de 1° e 2° graus, Classe D, Nível 01, CLÓVIS
GUEDES, Presidente do Grêmio, VALTER DE SOUZA MELLO,
Presidente da Cooperativa dos Alunos da Escola Agrotécnica Federal
de Concórdia - SC, para sob a presidência do primeiro constituirem
comissão encarregada da organização, transporte e apresentação dos
alunos que participarão do desfile alusivo ao dia 07 de setembro de
1995.

a partir desta data.
11 - A presente Portaria entra em vigor

Armindo Restelato
Diretor Geral

)
J

Portaria n° 94 de 17 de agosto de 1995.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA
FEDERAL DE CONCÓRDIA - SC, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:

I - Conceder Progressão Funcional
ao Professor de Ensino de 1° e 2° graus, desta Escola, conforme
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decreto 94.664 de 23.07.87, artigo 16, item I, parágrafo primeiro, com
efeitos financeiros retroativos a partir de ]3 de maio de 1994.

10 - BOLIV AR DE JESUS DIAS
URRUTH, Classe C, Nível O], para lasse C, Nível 02, na Categoria
Funcional de Professor de nino de 10 e 20 graus,

COMISSÃO DE ESPORTE E
LEMBRANÇA: Nelson Soeiro de Oliveira, Paulo Eduardo Pucci,
Horaldo Antonio Brandalise, Luis Osmar Grando, Celso Coldebella,
Francisco José Lopes.

Neri Jorge Golynski
Diretor Adjunto COMISSÃO DE VISITAS À

ESCOLA: Paulo Jerônimo Pucci de Oliveira, Beatriz Amorim
Aymay, Gerusa Detoni, Glades Pinheiro da Silva, Nelson Geraldo
Golynski, Luis Ari de David, Célio Paulo Rosa,

IV - A presente Portaria entra em

Portaria n° 95 de 22 de agosto de 1995.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNrCA
FEDF j, -;DE CONCÓRDIA - SC, no uso de suas atribuições legais
Rb~ J .c..

vigor a partir desta data.

I-Constituir Comissões responsáveis
'pela imegração entre os Servidores da Escola Agrotécnica Federal de
Concórdia - SC e Escola Agrotécnica Federal de Sertão - RS, a ser
realizado no dia ]6.09.95.

Arrnindo Restelato
Diretor Geral

11 - Designar o servidor VOLMAR
DE CESARO, para coordenar as referidas Comissões.

III - COMISSÃO DE RECEPÇÃO:
Marilene Vilhena de Oliveira, Zelina Prates Pinheiro Machado,
Rosimeri Schuck, Sirlei de Fátima Albino, Valdirene Gasparetto,
Francisco José Montório Sobral, Carlos Renato Victória de Oliveira,
Rogério Luis Kerber.

COMISSÃO DE ALIMENTAÇÃO:
Sílvio Pierosan, Lnécio Heirchs, Ivo Parisotto, Alvair Dutra de Armas,
Nileto Ferreira de Andrade, José Juscelino de Oliveira, Leo Serpa,
Jolcernar Ferro, Dirceu Rigo.

IE..1t.F. Co.NCÓRDIA - se - os 0.9 - 1t60.STO/95 IE.A.F. CONCÓRDIA - se - OS 0.9 - 1t60STO/95I"A6- 10
1"1t6 - 11


